
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA Nº 01/2022
Procedimento Licitatório nº  02/2022 - Pregão Eletrônico nº  02/2022 – Planejamento de RP n. 134/2022
Validade: 12 meses a contar de sua publicação

 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, com sede em
Belo Horizonte/MG, na Rua Tomaz Gonzaga, nº 686, Bairro de Lourdes, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
16.866.394/0001-03, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, a seguir denominado TRIBUNAL, neste
ato representado por seu Presidente Desembargador Rubio Paulino Coelho, sujeitando-se às determinações
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual nº 20.826, de 31
de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311, de 16 de setembro de 2013;
nº 47.437, de 26 de junho de 2018; nº 46.105, de 12 de dezembro de 2012; nº 48.012, de 22 de julho de 2020; e pela
Portaria nº 979/2017 deste Tribunal, pela Resolução TJMMG nº 182/2017 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2022,
firmam a presente Ata de Registro de Preços para registrar os preços das empresas abaixo identificadas, a seguir
denominadas simplesmente FORNECEDOR, de acordo com a classificação por elas alcançada, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

 

FORNECEDOR(ES):
 
LOTE ÚNICO
1ª Classificada: DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS BH LTDA -EPP, com sede na Avenida Americo
Vespucio, 795, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. 00.201.182/0001-69, neste ato representada por
seu sócio administrador Nilson Noses Marques;
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para aquisição de
água mineral, nas quantidades estimadas descritas nesta Ata, com entrega parcelada, conforme especificações e
condições previstas no edital, seus anexos e na proposta do FORNECEDOR apresentada ao Procedimento Licitatório
nº  02/2022 – Pregão Eletrônico nº 02/2022 - SRP, sob demanda, futura e eventual, para o Tribunal de Justiça Militar
de Minas Gerais.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta
Ata de Registro de Preços:

LOTE ÚNICO
Descrição do Produto Valor

Item Descrição Unidade Quantidade
Estimada

Marca/
Modelo

Valor
Unitário Valor Total

1 Água mineral, natural, potável, sem
gás, acondicionada em garrafões de 20
(vinte) litros, com cessão gratuita

Garrafão
20litros

1200 AGUAÍ R$ 6,90 R$ 8.280,00
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(comodato) de garrafões transparentes,
atóxicos e recicláveis.

2

Água mineral, natural, potável, sem
gás, acondicionada em garrafas
plásticas, transparentes, descartáveis,
com capacidade de 500 ml.

Garrafa
500 ml 1200 AGUAÍ R$ 1,09 R$ 1.308,00

3

Água mineral, natural, potável, sem
gás, acondicionada em copos plásticos,
transparentes, em embalagens
descartáveis, com capacidade de 200
ml.

Copo 200
ml

20.160
unidades (420

caixas)
AGUAÍ R$ 0,65 R$ 13.104,00

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 22.692,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
2.1.2. Os quantitativos solicitados são estimados e representam a previsão do Órgão Gerenciador para as compras
durante o prazo de 12 (doze) meses.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
3.1. A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo do Edital, inclusive no
tocante a prazos.
3.2. A solicitação de aquisição de água mineral será encaminhada ao FORNECEDOR por e-mail, detalhando os
produtos e quantidade desejada, conforme especificações do Termo de Referência.
3.3. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, de acordo com a demanda e mediante solicitação do Tribunal.
3.4. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações do termo de referência e da proposta
da FORNECEDORA apresentada no procedimento licitatório.
3.5. A empresa deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao objeto desta Ata e do Termo de
Referência, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, embalagem e pela segurança dos seus empregados.
3.6.  O TRIBUNAL reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto desta Ata e do Termo
de Referência, caso o mesmo afaste-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da LICITANTE
VENCEDORA.
 
4. CLÁUSULA QUARTA: DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
4.1. O órgão gerenciador será o Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, através da Gerência Administrativa.
4.2. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços outros entes da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional que não tenham participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto
Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.
4.4.  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades não poderão exceder, por órgão/entidade,
a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 
5. CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

Ata de Registro de Preços 01/2022 (9463659)         SEI 0420534-91.2022.8.13.0000 / pg. 2



5.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.
 
6. CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles praticados no mercado,
ou de fato que altere o custo dos bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso I do caput do art.
65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o órgão gerenciador deverá:
6.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
6.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 6.3.3.      Convocar os licitantes
detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação.
6.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os
licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem
de registro e classificação.
6.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas,
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
6.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de
Registro de Preços, mediante publicação no Diário da Justiça Militar Eletrônico – DJM-e, e adotar as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1º do art. 15 do Decreto Estadual
nº 46.311/13.
6.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
6.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos
órgãos participantes, se houver.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
7.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e
a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
7.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
7.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
7.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº
10.520, de 2002.
7.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
7.6.1. Por razões de interesse público;
7.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração.
7.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos
órgãos participantes, se houver.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
8.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante
emissão de nota de empenho de despesa e de autorização de compra/fornecimento; conforme disposto no artigo 62 da
Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.
8.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetuar a
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
8.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela
Administração.
8.4. Previamente à formalização de cada Autorização de Compra/Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão
Gerenciador realizará consulta ao CAFIMP e CADIN/MG para identificar possível proibição de contratar com o
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.
 
9. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO
9.1. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua
perfeita execução.
9.2. Os produtos serão recebidos na forma prevista no art. 73, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e conforme
condições previstas no termo de referência.
9.2.1. O recebimento provisório do produto será feito pelo Almoxarifado/Gerência Administrativa, e se dará se
satisfeitas as seguintes condições:
a) os galões/garrafas/copos de água mineral deverão estar devidamente embalados, acondicionados, identificados,
dentro do prazo de validade e em conformidade com as demais especificações do Termo de referência e do Edital do
Pregão;
b) quantidades em conformidade com o que foi requisitado pelo Tribunal, conforme constante na Autorização de
Compra/Fornecimento;
c) no prazo, local e horário de entrega previstos nesta Ata e no Termo de Referência;
d) de acordo com as especificações estabelecidas do Termo de Referência.
9.3. O Tribunal não receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as
especificações e condições constantes desta Ata e do Termo de Referência ou em desconformidade com as normas
legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.
9.4. O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação da conformidade do objeto com as quantidades
e especificações do Termo de Referência, Edital, Ata de Registro de Preço e autorização de compra/fornecimento.
9.5. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que poderá ser substituído pelo
ateste no verso da Nota Fiscal, efetuado por servidor do Tribunal previamente designado.
9.6. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no prazo de até  24 (vinte e quatro) horas, quando serão
realizadas novamente as verificações antes referidas.
9.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor incorrendo em atraso na entrega e
sujeito à aplicação das sanções previstas no Edital.
9.8. Os custos com o recolhimento e substituição do produto recusado serão arcados exclusivamente pelo fornecedor.
9.9. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a má-fé do
fornecedor ou a pré-existência de irregularidades constatadas quando de seu uso.
9.10. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que integram esta Ata não serão aceitos.
9.11. A Contratada deverá promover as correções e/ou alterações necessárias, nos termos do art. 69 da Lei Federal n.
8.666/93, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1.  As obrigações do TRIBUNAL e do FORNECEDOR são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
10.2. Além das obrigações previstas no termo de referência, o TRIBUNAL obriga-se a:
10.2.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada;
10.2.2. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços, bem como das autorizações
de compra/fornecimento que venham a ser firmadas;
10.2.3. Assegurar os meios indispensáveis à plena execução do objeto desta Ata de Registro de Preços e do Termo de
Referência;
10.2.4. Receber, conferir e verificar a qualidade e a conformidade do fornecimento executado com as condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência;
10.2.5. Rejeitar o fornecimento executado em desconformidade com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência e nesta Ata de Registro de Preços.
 
10.3. Além das obrigações previstas no termo de referência, o FORNECEDOR obriga-se a:
10.3.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
TRIBUNAL, o fornecimento executado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;
10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
10.3.3. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do objeto;
10.3.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
10.3.5. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente,
qualquer alteração que possa comprometer o seguimento deste registro, bem como substituir os documentos com
prazo de validade expirado;
10.3.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
10.3.7. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a vigência da
ata, a pedido do TRIBUNAL.
10.3.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no
preâmbulo desta Ata e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos
resultados obtidos, preservando o TRIBUNAL de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA;
10.3.9. Observar, no gerenciamento da empresa, os princípios contidos na legislação, precipuamente aqueles que
visem à economia no consumo de água e energia, minimização da geração de resíduos e destinação final
ambientalmente adequada aos que forem gerados, utilização, preferencialmente de mão de obra local e fomento a
políticas sociais inclusivas;
10.3.10. Responsabilizar-se, em conformidade com as especificações constantes nesta Ata e no Termo de Referência,
por todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto executado, devendo estar incluídas nos preços
propostos todas as despesas com materiais, equipamentos, mão-de-obra, custos diretos e indiretos, dispositivos ou
processos patenteados na elaboração dos serviços prestados, devendo preservar e manter o TJMMG a salvo de
quaisquer reivindicações, demandas judiciais, queixas e representações de qualquer natureza, resultante dessa
utilização e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto;
10.3.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social e
securitário;
10.3.12. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento ora contratado, tais como tributos, taxas, tarifas,
seguros, deslocamentos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato;
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10.3.13. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de
tributos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;
10.3.14. Responder, integralmente, perante o TJMMG e terceiros pelos prejuízos e danos causados, pela sua demora,
omissão, culpa, dolo ou erro decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade, o
mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do TJMMG;
10.3.15. Indenizar o TJMMG por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por
culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, após regular processo administrativo em que se garantirá a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;
10.3.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, quando
nas dependências do TJMMG, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços, devendo adotar as
providências legais;
10.3.17. Obter licenças junto às repartições competentes, necessárias à execução do objeto, relativo a esta Ata,
respondendo pelas consequências que a falta ou omissão das mesmas acarretarem;
10.3.18. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
10.3.19. Não contratar, durante a vigência da ata, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal contratante;
10.3.20. Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de segurança que os serviços exigirem e de crachá de
identificação da empresa contratada para os seus profissionais quando em serviço nas dependências do prédio do
Tribunal;
10.3.21. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL
11.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do FORNECEDOR, o Tribunal exercerá ampla supervisão,
acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução do objeto, por meio de servidor especialmente designado,
que fiscalizará a fiel observância das especificações dos produtos, dentre outros critérios, e anotará em registro próprio
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das
atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes.
11.2. O exercício, pelo Tribunal, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar o fornecimento, não atenuará,
reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação do FORNECEDOR nos termos desta Ata de registro de
Preços, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
11.3. O servidor designado pelo Tribunal terá poderes para fiscalizar a execução do objeto e especialmente para:
a) Notificar o FORNECEDOR sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas nesta ata,
determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade competente para abertura de processo;
b) Fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos em conformidade com o objeto licitado, de acordo
com as condições estabelecidas;
c) Recusar o objeto que tenha sido executado pelo FORNECEDOR em desacordo com as condições estabelecidas
nesta Ata e no Termo de Referência, apresentando as devidas justificativas.
11.4. A fiscalização do Tribunal não será motivo para exclusão ou redução da responsabilidade do FORNECEDOR.
11.5. O recebimento e a conferência do objeto executado serão realizados pelo servidor designado.
11.6. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pelo
TRIBUNAL, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo fiscal.
11.7. O TRIBUNAL não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas
hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata de Registro de Preços.
11.8. Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor podem solicitar o auxílio de profissionais especializados para
acompanhamento e fiscalização do fornecimento.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O Tribunal pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela quantidade solicitada,
que constará da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO e da Nota de Empenho.
12.2. No preço unitário estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro, deslocamentos, materiais, embalagens, mão de obra e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
12.3. Para cada Autorização de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal, com CNPJ idêntico ao
apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado nesta Ata.
12.4. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital e no Termo de Referência.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As sanções referentes à execução desta Ata de Registro de Preços são aquelas previstas no Edital e no Termo de
Referência.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS VEDAÇÕES
14.1. O FORNECEDOR não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar as notas de empenho decorrentes da
presente Ata de Registro de Preços para garantia de quaisquer operações financeiras, não podendo transferir ou ceder
os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo por autorização expressa do TRIBUNAL, bem como:
14.1.1. Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte do Tribunal, salvo nos casos
previstos em lei.
14.1.2. Subcontratar o todo ou parte do objeto, sem prévia autorização do TRIBUNAL ensejando tal ato em sanções
administrativas e rescisão previstas nesta Ata
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à
presente Ata de Registro de Preços.
15.2. O Tribunal reserva-se o direito de não receber os produtos com atraso ou em desacordo com as especificações e
condições constantes nesta Ata, no Edital e no Termo de Referência e demais anexos, podendo aplicar as penalidades
e sanções previstas ou cancelar o registro de preços e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº
8.666/93.
15.3. Toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do objeto desta Ata será de inteira responsabilidade do
Fornecedor, que não terá qualquer vínculo empregatício com o Tribunal, sendo ainda de sua responsabilidade todos os
encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da relação de trabalho.
15.3.1. O Fornecedor não poderá possuir vínculo com este Tribunal, nos termos da Resolução 07/2005 do CNJ,
alterada pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, que veda a contratação de empresas pertencentes a parentes
de membros e servidores do Poder Judiciário, por ser considerada prática de nepotismo.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1. O FORNECEDOR obriga-se, sempre que aplicável, a atuar na presente Ata em conformidade com a legislação
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em
especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
16.2. O FORNECEDOR tratará os dados pessoais segundo os ditames e interesses do TRIBUNAL, além de observar e
cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, nos termos do artigo 39 da Lei nº 13.709/2018.
16.3. O FORNECEDOR deverá notificar o TRIBUNAL, por meio eletrônico, em 3 (três) dias úteis de qualquer
incidente de segurança detectado no âmbito das atividades do FORNECEDOR que implique vazamento de dados
pessoais.
16.4. O TRIBUNAL terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade do FORNECEDOR
com as obrigações de operador para a proteção de Dados Pessoais referentes à execução desta ata, mediante acordo
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prévio entre as partes.
16.5. A presente Ata não transfere a propriedade de quaisquer dados do TRIBUNAL para o FORNECEDOR.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO
17.1. O TRIBUNAL providenciará a publicação do extrato da presente Ata no Diário Eletrônico da Justiça Militar (e-
DJM).
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para conhecer e dirimir qualquer
controvérsia decorrente da execução ou interpretação do objeto desta Ata, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata ELETRONICAMENTE no Sistema Administrativo
eletrônico do TJMMG - SEI, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
 

Belo Horizonte, data registrada no sistema.
 
PELO TRIBUNAL:

 
 

Desembargador Rubio Paulino Coelho
Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG

 
PELO FORNECEDOR:

 
 

Nilson Noses Marques
Distribuidora de Aguas Minerais BH Ltda -EPP

 
TESTEMUNHAS:
______________________________
CPF:
______________________________
CPF:

Documento assinado eletronicamente por NILSON NOSES MARQUES, representante legal da Distribuidora
de Águas Minerais BH Ltda, Usuário Externo, em 24/05/2022, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RUBIO PAULINO COELHO, Presidente do TJMMG, em
26/05/2022, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código
verificador 0232698 e o código CRC 68DD0EA5.

Ata de Registro de Preços 01/2022 (9463659)         SEI 0420534-91.2022.8.13.0000 / pg. 8



21.0.000001542-0 0232698v5
Rua Tomaz Gonzaga 686 - Bairro lourdes 
CEP 30180-143 - Belo Horizonte - MG

 

Ata de Registro de Preços 01/2022 (9463659)         SEI 0420534-91.2022.8.13.0000 / pg. 9



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 3

NOTA JURÍDICA Nº 201, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

REF: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO MINAS
GERAIS E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS MINERAIS BH LTDA. - EPP - POSSIBILIDADE.

À DIRSEP
 
I - RELATÓRIO
 
Senhora Diretora-Executiva,
 
O presente expediente cuida da análise quanto à possibilidade jurídica de adesão, por parte deste Tribunal, à Ata de Registro de Preços nº

01/2022, firmada entre o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS BH
LTDA. - EPP, para aquisição de 1536 (um mil quinhentos e trinta e seis) copos de água mineral com capacidade de 200 ml (duzentos mililitros), cada.  

O pleito em questão fora impulsionado pelo Pedido SIAD nº. 000172/2022 (evento 9463663), Processo de Compra 1031018 000409/2022.
Sendo esse o breve relatório, passa-se à análise acerca da possibilidade jurídica de se efetivar a mencionada adesão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
É preciso aludir, de início, que o Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos dispõe, em seu art. 15, especificamente no §3º, que o

Sistema de Registro de Preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais.
 
Verifica-se, in casu, que a Ata de Registro de Preços a ser aderida foi firmada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE

MINAS GERAIS, entidade vinculada ao Poder do Estado de Minas Gerais, motivo pelo qual se torna necessário analisar as normas específicas aplicáveis ao
Registro de Preços em comento.

 
No âmbito do Estado de Minas Gerais, o Sistema de Registro de Preços é regulamentado, atualmente, pelo Decreto Estadual nº 46.311 de

16.09.2013, o qual assim dispõe acerca da adesão:
 
Art. 19. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual não participante do certame, desde que
respeitado o edital da licitação e seus anexos, observadas as seguintes regras:
I – comprovação nos autos da vantagem a tal adesão;
II – prévia anuência do órgão gerenciador; e
III – observância da quantidade licitada do objeto constante da ata.
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ARP deverão consultar o órgão gerenciador para que este se
manifeste sobre a possibilidade de adesão e verifique a existência de quantitativos disponíveis, indique os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
§ 2º O fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.
§ 3º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, a cem por cento do quantitativo de
cada item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
§ 4º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias.
§ 5º Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como órgão não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições
estabelecidas neste artigo, aplicando-se, ao quantitativo de que trata o § 3º, o disposto na legislação federal pertinente:
I – outros entes da Administração Pública; e
II – entidades privadas.

 
Desta feita, com fulcro na norma estadual supracitada, esta Administração encontra-se adstrita à observância do procedimento estabelecido para a

pretensa adesão, o que será objeto de análise no presente estudo.
 
De início, cabe averiguar a vigência da citada Ata de Registro de Preços à qual se pretende aderir, ao que se colaciona sua Cláusula Quinta

(9463659):
 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

 
Conforme se observa do documento acostado ao evento 9501303, a referida Ata de Registro de Preços foi publicada no Diário do Executivo em 27

de maio de 2022, estando vigente, portanto, até 27/05/2023. Dúvidas não restam, assim sendo, de cumprimento do requisito previsto no caput do art. 19
citado.

 
Acerca do gerenciamento, o item 4 da Ata de Registro de Preço nº. 01/2022 trouxe as seguintes disposições ( 9463659):
 

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
4.1. O órgão gerenciador será o Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, através da Gerência Administrativa.
4.2. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços outros entes da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.
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Consideradas tais regras, há se destacar que consultado, o TJMMG, na qualidade de órgão gerenciador do registro de preços, autorizou o
Tribunal a aderir à Ata de Registro de Preços supracitada, como órgão não participante, no quantitativo pleiteado (9489896). Da mesma forma, a
beneficiária da Ata também manifestou expressamente sua anuência à presente adesão, nos seguintes termos (9468866): 

 
DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS MINERAIS BH LTDA., CNPJ nº 00.201.182/0001-69, em atenção ao Ofício nº 25668/2022 CONFIRMA que aceita a adesão

solicitada à Ata de Registro de Preços 01/2022/TJMMG, para fornecimento a esse Tribunal de Justiça do quantitativo de 32 (trinta e duas) caixas de copo de água
mineral sem gás 200 ml, no valor total de R$ 998,40 (novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

 
Restam cumpridas, nesses termos, as condições estabelecidas no subitem 4.3.
 
No que se refere aos preços, encontra-se acostada aos autos pesquisa de preços procedida pela GECOMP (eventos 9466021, 9466576 e

9498209). Pelo comparativo, verifica-se que o preço unitário do copo de água mineral sem gás com capacidade de 200 ml (duzentos mililitros) é de R$
00,65 (sessenta e cinco centavos), abaixo, portanto, do preço obtido na pesquisa, cuja média de valor de mercado foi de R$ 1,02 (um real e dois centavos).

 
Por sua vez, no que pertine ao quantum do item a ser adquirido, é fato que o quantitativo em adesão – 32 caixas com 48 unidades em cada

– não ultrapassa o total registrado, que foi de 20.160 (vinte mil cento e sessenta reais). E, quanto à limitação prevista no subitem 4.4. do Item 4 da Ata de
Registro de Preço nº. 01/2022, infere-se o cumprimento ao requisito, haja vista que o TJMMG, órgão responsável pela gestão e controle dos quantitativos
aderidos no registro, autorizou expressamente a adesão nos termos pleiteados pelo Tribunal. 

 

Em relação ao disposto no Acórdão TCU nº 248/2017 [1], entende esta Assessoria, s.m.j. que os requisitos restaram cumpridos por meio do
que informou a COMAT nas Comunicações Internas nº 13036 (9463114), nos seguintes termos:

Considerando necessidade de fornecimento de água mineral, conforme determinação contida no processo Sei 0414766-87.2022.8.13.0000, para a posse da nova alta
administração deste Sodalício – biênio 2022/2024, não se tratando, portanto, de fornecimento contínuo;
Considerando que, em virtude da questão sanitária derivada da pandemia de COVID19 será fornecido um copo de água para cada pessoa que estiver no evento, pois é
imprescindível a individualização dos copos.
Considerando existência de Ata de Registro de Preços nº 01/2022 junto ao Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais para fornecimento de tal objeto;
Considerando anuência junto ao fornecedor,  DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS BH LTDA - EPP , pela quantidade de 32 caixas, com 48 unidades cada,
perfazendo um total de 1536 copos, quantidade suficiente para atender à demanda;
Considerando ainda que a necessidade deste TJMG será para fornecimento imediato;
Solicitamos Adesão à ARP, visando suprir ao atendimento específico para a cerimônia de posse.

 
III - CONCLUSÃO
 
Por todo o exposto, opina esta Assessoria, s.m.j., pela possibilidade jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2022 , firmada

entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS  e a empresa DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS MINERAIS BH LTDA - EPP. ,
para aquisição de 1.536 (um mil quinhentos e trinta e seis mil) copos de água mineral sem gás, com capacidade de 200 ml (duzentos mililitros) e preço
unitário de R$ 00,65 (sessenta e cinco centavos), perfazendo um valor total de R$ 998,40 (novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

 
É este o parecer que se submete à elevada e criteriosa consideração de Vossa Senhoria.
 
 

Isabela Jorge Rios
Assessora Técnica

 
Kelly Soares de Matos Silva

Assessora Jurídica
 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

DECISÃO DA DIRSEP
 

Aprovo a Nota Jurídica nº 201/2022 (9506203), pelos seus lídimos fundamentos.
Submeto o presente ato à aprovação da Exmª. Srª. Juíza de Direito Auxiliar da Presidência, Dra. Rosimere das Graças do Couto,

conforme Portaria TJMG nº 4.874/PR/2020. 
Após, encaminhe-se o presente processado à GECOMP, para providências cabíveis, com a devida urgência.

 

 

Adriana Lage de Faria
Diretora Executiva da Gestão de Bens, Serviços e Patrimônio

Documento assinado eletronicamente por Kelly Soares de Matos Silva, Assessor(a) Jurídico(a), em 14/06/2022, às 15:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Lage de Faria, Diretor(a) Executivo(a), em 14/06/2022, às 15:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade informando o código verificador 9506203 e o código CRC
A2AA98DA.
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DECISÃO TJMG/SUP-ADM/JUIZ AUX. PRES. - DIRSEP Nº 20482 / 2022

DECISÃO
 

Nos termos da Nota Jurídica ASCONT n.º 201/2022 (9506203), ratifico a adesão à Ata
de Registro de Preços do n.º 01/2022, firmada entre TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS
MINERAIS BH LTDA - EPP. , para aquisição de 1.536 (um mil quinhentos e trinta e
seis mil) copos de água mineral sem gás, com capacidade de 200 ml (duzentos
mililitros) e preço unitário de R$ 00,65 (sessenta e cinco centavos), perfazendo um
valor total de R$ 998,40 (novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de
Despesas, que o dispêndio mencionado acima apresenta adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual de
Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Rosimere das Graças do Couto
Juíza Auxiliar da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Rosimere das Graças do Couto, Juiz(a) Auxiliar
da Presidência, em 14/06/2022, às 15:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 9511406 e o código CRC 7C71595C.
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Data:

Hora:

Ano Exercício:

Governo do Estado de Minas Gerais Matrícula:

15/06/2022

14:27:58

S I A F I  -  MG
Nota de Empenho da Despesa

2022

j0071104

Unid. Orçamentária: 4031 - FEPJ Unid. Executora: 1030002 - TJMG - FEPJ
Nº do Empenho: 9675

Evento: 502001Data Registro: 15/06/2022 Hora: 09.09.54 237LCP:

Adiantamento: N Ressarcimento: N

CNPJ / CAPJ: 00201182/0001-69 CPF / CAPF: NIT / PIS / PASEP: 0
Nome do Credor: DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS BH LTDA -EPP
Programa de Trabalho: 2 61 706 4395 0001
Natureza da Despesa: 3 3 90 30 Item: 08
Fonte: 77 IPU: 1 IPG: 0
Tipo de Empenho: ORDINARIO Valor: 998,40

Ordenador da Despesa: J0064675 Nome do Ordenador da Despesa: JUNIA GLEICE FERREIRA DOS REIS

0 Unidade Financiadora do Gasto: 0

PROCESSO DE COMPRA
Nr. Processo: 409 Nr. Licitação: 0 Nr. Especificação SIAFI: 0
Modalidade Licitação: 10 REGISTRO DE PRECOS Cód. Serviço: 0
Cód. Dispensa Licitação: 0
Processo Compra SIAD: 1031018 / 409 / 2022 Especificação SIAD: 5321467

CONTRATO / CONVÊNIO DE SAÍDA DE RECURSO
Número: 0 Tipo: 0
Descrição:

Detalhamento: 0
Nº da Obra: 0

CONTRATO / CONVÊNIO DE ENTRADA DE RECURSO

Número: 0 Tipo: 0

Descrição:

Detalhamento: 0

SENTENÇA JUDICIAL

Tipo Tribunal: 0 Ano Precatório: 0 Nº do Precatório: 0

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

e22113756-8006d5e9-5a37-4601-ba58-b4397c8633cc

Informar este código para validar o documento original no endereço www.siafi.mg.gov.br

HISTÓRICO DE REFERÊNCIA
AQUISIÇÃO DE COPOS DE AGUA MINERAL, MEDIANTE ADESÃO A ARP 01/2022, DO TJMMG, PARA A CERIMÔNIA DE POSSE DA ALTA ADMINISTRAÇÃO
DO TJMG. SEI 0420534-91.2022.8.13.0000

Operador do Registro: J0071104 Nome do Operador do Registro: SAMANTA JESSI PEREIRA FIGUEIRE

Contrato Corporativo: Orgão Gestor:0 0

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA DESPESA

Assinado de forma digital por: JUNIA GLEICE FERREIRA DOS REIS
CPF: 74631314672
Autoridade Certificadora: AC Certisign RFB G5
DN: CN=JUNIA GLEICE FERREIRA DOS REIS:74631314672, OU=(em branco), OU=RFB e-CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=20776537000155, OU=VideoConferencia, O=ICP-Brasil, C=BR

CONTRATO / CONVÊNIO FINANCIADOR DA CONTRAPARTIDA

Número: 0 Tipo: 0 Descrição:
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